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Di6rio Oficial 19/8/60 

ESTADO DE MATO GROSSO 

L~I Nºl 409 de 10 de agôsto de 1 960. 

Abre o crédito especial de ~$ 
600 000,00 (seiscentos mil cruzeiros), para 

o fim que especifica. 

@ @@W~IFlIMt'!\@@~ @@ ~$'ii' t'!\@@ @~ 1Mt'!\ 'ii'@ @:F1(0~~©: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 8sta 

do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o 

crédito especial de ~~ 600 000,00 (seiscentos mil cruzeiros ), 
sendo ~~ 300 000,00, destinado a auxiliar a Prefeitura llunici
paI de Cáceres para aquisição de um conjunto de bombeamento p8 
ra o poço profundo do serviço de abastecimento de água daquela 
cidade e ~$ 300 ooà,oo, à Prefeitura LIunicipal de Várzea Gran 
de, para idêntica finalidade. 

Artigo 2º - A despesa prevista no arti~o ante
rior, correrá a conta do excesso de arrecadação que os índices 
técnicos autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em 
1 960, l39º da Independência e 72~ d 
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